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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO COMPLETO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES CONSUMIDORAS DO MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA – PR E AUTARQUIAS MUNICIPAIS – EXERCÍCIO 2026

1. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
Bruno Zorzin, Secretário de Administração, Planejamento, Administração e Gestão.

2. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP
Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; Instrução Normativa SEGES/ME nº 58/2022; Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021; Lei Federal nº 14.300/2022 – Marco Legal da Microgeração e Minigeração Distribuída; Resoluções Normativas da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL; Normas Técnicas da ABNT aplicáveis às instalações elétricas e sistemas fotovoltaicos; Normas da COPEL Distribuição vigentes para conexão de sistemas de geração distribuída; Normas do CREA/CONFEA e CAU; Planejamento estratégico municipal voltado à eficiência energética, sustentabilidade ambiental e racionalização dos gastos públicos.

3.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
O Município de Nova Fátima – PR possui diversas unidades consumidoras de energia elétrica vinculadas à Administração Direta e Indireta, incluindo prédios administrativos, unidades de saúde, estabelecimentos de ensino, equipamentos públicos, sistemas operacionais e demais estruturas mantidas pelo Poder Público Municipal.
Atualmente o Município possui unidades consumidoras vinculadas à Administração Direta e Indireta, incluindo Prefeitura, Secretarias Municipais, Escolas, CMEI, Unidades de Saúde, equipamentos públicos e unidades do SAAE.
O consumo energético consolidado dessas unidades representa despesa anual de relevância econômica, a adoção de soluções voltadas à eficiência energética e geração própria de energia elétrica representa grande avanço no sentido da economia publica.
Com o objetivo de reduzir despesas operacionais, ampliar a eficiência energética, promover a utilização de fontes renováveis de energia e garantir maior sustentabilidade financeira e ambiental à Administração Pública, o Município pretende implantar sistema de geração de energia fotovoltaica destinado à compensação do consumo das unidades consumidoras municipais.
O Município encontra-se em fase de captação de recursos estaduais destinados à implantação da solução, estimados em aproximadamente R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), sendo necessária a elaboração prévia dos estudos técnicos e projetos executivos que subsidiarão a futura licitação e execução do empreendimento.
A elaboração dos estudos e projetos executivos constitui requisito técnico indispensável para instrução da proposta, obtenção dos recursos e futura execução do empreendimento, sendo etapa preparatória essencial para viabilização do investimento público pretendido.
Atualmente o Município não dispõe de projeto executivo completo que contemple:
· diagnóstico energético municipal;
· inventário das unidades consumidoras;
· levantamento do consumo energético;
· estudo de viabilidade técnico-econômica;
· dimensionamento da usina fotovoltaica;
· definição dos locais de implantação;
· projetos elétricos executivos;
· projetos civis complementares;
· memoriais descritivos;
· memoriais de cálculo;
· orçamento detalhado;
· cronograma físico-financeiro;
· documentação técnica necessária para futura licitação.
A ausência destes elementos técnicos inviabiliza a adequada aplicação dos recursos públicos, a definição precisa da solução tecnológica e a futura contratação da implantação do sistema.
Diante disso, torna-se necessária a contratação de empresa especializada em engenharia para elaboração completa dos estudos e projetos executivos necessários à implantação do sistema de geração de energia fotovoltaica.

4. ÁREA REQUISITANTE
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e Gestão; Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos; Departamento de Engenharia; SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto; Demais órgãos e entidades vinculados à Administração Municipal.

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação deverá ocorrer em lote único, contemplando integralmente todos os estudos, levantamentos, diagnósticos e projetos necessários à implantação do sistema de geração de energia fotovoltaica.
A contratada deverá:
a) possuir registro regular junto ao CREA ou CAU;
b) possuir responsável técnico habilitado;
· comprovar experiência compatível com a elaboração de projetos de sistemas fotovoltaicos de porte semelhante ao objeto pretendido pela Administração;
· possuir profissional habilitado com registro regular junto ao CREA e atribuições compatíveis com o objeto.
c) emitir as respectivas ARTs/RRTs;
d) realizar visitas técnicas presenciais;
e) realizar levantamento completo das unidades consumidoras municipais;
f) realizar levantamento dos históricos de consumo energético;
g) compatibilizar integralmente todos os projetos;
h) apresentar solução tecnicamente viável e economicamente eficiente;
i) fornecer todos os arquivos editáveis e em PDF;
j) observar integralmente as normas da ABNT, ANEEL e COPEL;
k) participar de reuniões técnicas sempre que solicitado pelo Município;
l) apresentar todos os documentos necessários para futura licitação da obra.

5.1 ESCOPO DOS SERVIÇOS
A contratação deverá contemplar minimamente:
a) Diagnóstico Energético Municipal
· levantamento de todas as unidades consumidoras municipais;
· levantamento das unidades consumidoras do SAAE;
· levantamento de demandas contratadas;
· histórico mínimo de 12 meses de consumo;
· consolidação dos custos atuais de energia elétrica;
· levantamento tarifário.
b) Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica
· dimensionamento preliminar do sistema;
· estimativa de geração anual;
· estimativa de economia anual;
· análise de retorno do investimento;
· estudo de payback;
· projeções econômicas de longo prazo;
· Avaliação de Modelos de Geração:
· análise de geração distribuída em telhados;
· análise de usina fotovoltaica centralizada em solo;
· análise de autoconsumo remoto;
· análise de geração compartilhada, quando aplicável;
· comparação técnico-econômica entre as alternativas;
· indicação fundamentada da solução mais vantajosa para o Município.
c) Estudo e Definição dos Locais de Implantação
· análise de áreas públicas disponíveis;
· análise de telhados públicos;
· análise de terrenos institucionais;
· avaliação de sombreamento;
· avaliação de acessibilidade;
· definição dos locais mais adequados para implantação;
· levantamento das áreas públicas passíveis de utilização;
· identificação das matrículas dos imóveis;
· georreferenciamento simplificado das áreas selecionadas;
· elaboração de memoriais de localização;
· avaliação preliminar das condições estruturais dos telhados públicos candidatos à instalação;
· identificação da necessidade de reforços estruturais;
· emissão de parecer técnico quando aplicável.
d) Projetos Executivos
· projeto executivo do sistema fotovoltaico;
· projeto elétrico completo;
· projeto de entrada de energia;
· projeto de proteção elétrica;
· projeto de aterramento;
· projeto de SPDA, quando necessário;
· projeto de monitoramento remoto;
· projeto de infraestrutura elétrica complementar.
e) Projetos Civis Complementares
Quando necessários:
· fundações;
· bases de concreto;
· cercamentos;
· drenagem;
· contenções;
· acessos;
· estruturas de apoio.
f) Estudos de Eficiência Energética
Quando tecnicamente recomendável:
· substituição de equipamentos ineficientes;
· substituição de luminárias;
· adequações elétricas necessárias.
g) Documentação Técnica
· ART/RRT;
· memorial descritivo;
· memorial de cálculo;
· especificações técnicas;
· quantitativos;
· planilhas orçamentárias;
· composição de custos;
· BDI;
· cronograma físico-financeiro;
· caderno técnico para futura licitação;
· documentação necessária para aprovação junto à concessionária.
h) Aprovação e Compatibilização junto à Concessionária
· elaboração dos documentos técnicos exigidos pela concessionária;
· protocolos e orientações técnicas necessárias;
· atendimento de diligências eventualmente emitidas;
· adequação dos projetos às exigências da COPEL Distribuição;
· suporte técnico até obtenção da aprovação ou parecer técnico favorável da concessionária.

5.2 PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo estimado para execução dos serviços será de até 90 (noventa) dias contados da emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa técnica devidamente fundamentada e aceita pela Administração.
5.1.1 Produtos e Entregáveis Esperados
	Produto
	Entrega Obrigatória

	Diagnóstico Energético Municipal
	Sim

	Inventário das Unidades Consumidoras
	Sim

	Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica
	Sim

	Relatório de Definição dos Locais
	Sim

	Projeto Executivo Completo
	Sim

	Memorial Descritivo
	Sim

	Memorial de Cálculo
	Sim

	Planilha Orçamentária
	Sim

	Cronograma Físico-Financeiro
	Sim

	ART/RRT
	Sim

	Arquivos Editáveis
	Sim

	Arquivos PDF
	Sim

	Caderno Técnico para Licitação
	Sim



6. LEVANTAMENTO DE MERCADO
O levantamento de mercado será realizado mediante:
• pesquisa direta com empresas especializadas;
• análise de contratações similares;
• consultas a licitações realizadas por outros municípios;
• consultas a atas de registro de preços;
• pesquisa junto a órgãos públicos que executaram projetos semelhantes.
Verifica-se a existência de empresas especializadas aptas à execução integral do objeto, demonstrando a viabilidade da contratação.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução consiste na contratação de empresa especializada em engenharia para elaboração completa dos estudos, diagnósticos, levantamentos e projetos executivos necessários à implantação de sistema de geração de energia fotovoltaica destinado ao atendimento das unidades consumidoras do Município de Nova Fátima e suas autarquias.
Os produtos deverão possuir nível executivo completo, aptos a subsidiar diretamente a futura licitação da implantação do sistema.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS


	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade

	01
	Elaboração de Projeto Executivo Completo para Implantação de Sistema de Geração de Energia Fotovoltaica para atendimento das unidades consumidoras do Município de Nova Fátima e Autarquias Municipais
	Serviço
	01



9.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
O valor estimado será definido mediante pesquisa de mercado.
Considerando contratações similares identificadas em outros entes públicos, estima-se preliminarmente que o valor da contratação esteja compreendido em faixa compatível com a complexidade dos serviços técnicos especializados demandados, ficando o valor definitivo condicionado à pesquisa de preços e à elaboração do mapa comparativo de preços.
O pagamento poderá ocorrer:
· em parcela única após a entrega integral dos serviços; ou
· por etapas previamente definidas no Termo de Referência.
A forma definitiva será definida após a elaboração do orçamento estimativo.

10. JUSTIFICATIVA PARA NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO
O parcelamento não se mostra tecnicamente recomendável, uma vez que os serviços de diagnóstico energético, estudos de viabilidade, dimensionamento, projetos elétricos, projetos civis, memoriais, planilhas e orçamento são atividades interdependentes.
A contratação em lote único:
· assegura compatibilização entre projetos;
· reduz riscos de incompatibilidade técnica;
· concentra responsabilidade técnica;
· melhora a eficiência da fiscalização;
· proporciona melhor resultado para a Administração.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
A presente contratação constitui etapa preparatória para futura contratação da implantação do sistema de geração de energia fotovoltaica.

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação encontra-se alinhada às políticas de sustentabilidade ambiental, eficiência energética, modernização da infraestrutura pública e racionalização dos gastos públicos.
A contratação também está alinhada à estratégia municipal de captação de recursos estaduais destinados à implantação de sistemas de geração de energia renovável.

13. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFICIOS ECONOMICOS
· redução dos gastos com energia elétrica;
· aumento da eficiência energética municipal;
· utilização de fonte renovável de energia;
· redução de impactos ambientais;
· obtenção de projeto executivo completo;
· preparação para futura licitação da implantação do sistema;
· melhor aproveitamento dos recursos públicos;
· fortalecimento da sustentabilidade financeira municipal;
· redução progressiva das despesas com energia elétrica;
· diminuição da dependência de reajustes tarifários;
· aumento da previsibilidade orçamentária;
· possibilidade de ampliação dos investimentos em serviços públicos;
· [bookmark: _GoBack]fortalecimento das políticas de sustentabilidade ambiental.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
A equipe de planejamento declara VIÁVEL a contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo completo destinado à implantação de sistema de geração de energia fotovoltaica para atendimento das unidades consumidoras do Município de Nova Fátima – PR e suas autarquias, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, atendendo aos princípios do planejamento, eficiência, economicidade, sustentabilidade e interesse público.

Nova Fátima, 15 de junho de 2026
[bookmark: _k96llbbutqew]
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